
ESTADO DE GOIÁS
Prefeitura Municipal de são simão

- Gabinete do Prefeito

LEI N.o 562 DE 20 DE MARçO DE 2015

ifufufmffi#fs Fsdisffesfs #utu
uAltera a tabela de vencimeníos constante do Anexo v, da
Leí complementsF n,o 10s/0s, de tB de ouíubro de 200s, e du
o utras provi dê n cias.,,

A cÂvrana MUNICTPAL DE sÃo srMÃo, Estado de Goiás, no uso de suas
atribuições e competência que lhe conferem as Constituições da República e do Estado de Goiás,
bem assim a Lei Orgânica Municipal, aprova e eu Prefeito sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art' 1o - Ficam alterados, Por força desta Lei, os valores da tabela de vencimentos
constante do Anexo V, da Lei Complementar n" 105/05, de 18 de Outubro de2115,passando esta a
vigorar com os valores constantes da Tabera Anexa a presente Lei.

Art' 2o - Esta Lei entrarâ em vigor na d,ata de sua publicação, retroagindo seus efeitos
financeiros ao dia 1o de Março de 2015, revogando-se as disposìções em contr arío.

GABINETE Do PREFEITO DE sÃo srMÃo, ESTADO DE GSIÁS, aos vinre dias
do mês de março do ano de dois mil e quinze e0/03/2015).

/a-',
G)

MARCIO BÂftÉOSA VASCONCELOS
PREFEITO

Praça Cívic4 01, Centro, São Simão - GO, CEp 75.890-000
(64) 35s3-9500



ESTADO DE GOIÁS
Prefeitura Municipal de são simão

- Gabinete do prefeito

ANEXO V

(PROJETO DE rEr
CoMPLEMENTAR 13 lZolsl

TABELA

DE

VENCIMENTOS

Praça Cívica, 01, Centro, São Simão - GO, CEp 75.890-000
(64) 3ss3-9500
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